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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
(Projeto de Lei nº. 090/2013)


Da comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei n.º 090/2013, de 29 de Novembro de 2013, do Poder Executivo, que Dispõe Sobre a manutenção do Centro Social Madre Eugênia Ravasco.
Relator: Vereador Jorge Gomes da Mota.

· O presente Projeto de Lei autoriza o convênio com esta entidade filantrópica, para manutenção do mesmo, mediante o valor mensal de 6.000,00 (seis mil reais) na forma prevista no Art. 16 da Lei n° 4.320, de 17 de Março de 1964, no período de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2014.
· Assim sendo, esta Comissão de Finanças e Orçamento, reconhece a necessidade de contribuir para a manutenção das atividades sociais do Centro Social Madre Eugênia Ravasco, por visar que a mesma entidade é voltada a projetos de formação profissional destinado a comunidade carente do município trazendo benefício à comunidade carente da cidade de Formosa-Go. Dessa forma e por não haver impedimento, reconhecemos e manifestamos favorável a sua tramitação.




Sala das Sessões, 09 de Dezembro de 2013.
Presidente: _________________________

Vice Presidente: _____________________
Relator: ____________________________
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